
 

 

Araçariguama, 31 de maio de 2023. 
 

Ofício nº 074/2023 - GP 
   

Senhor Presidente, 
   

Tenho a honra de informar a Vossa Excelência, que foi sancionado: 
 

• LEI Nº 995 DE 31 DE MAIO DE 2023. Referente ao Projeto de 
Lei nº 12/2023 que foi encaminhado pelo autógrafo nº 1192/2023, 
que restabelece o inciso V do art. 10 da Lei nº 44, de 08 de novembro 
de 1993, que dispõe sobre a política municipal de atendimento dos 
direitos da criança e do adolescente, e dá outras providências 

 
Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para apresentar 

meus cordiais cumprimentos. 
 

 

 
RODRIGO DE ANDRADE 

Prefeito de Araçariguama 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Ao Excelentíssimo Senhor 
MARCO PAULO DAL BELLO 
DD. Presidente da Câmara de Araçariguama  
 
 



 

 

 
LEI Nº 995 DE 31 DE MAIO DE 2023 
AUTÓGRAFO Nº 1192/2023 
PROJETO DE LEI Nº 12/2023 
 

Restabelece o inciso V do art. 10 da Lei nº 
44, de 08 de novembro de 1993, que 
dispõe sobre a política municipal de 
atendimento dos direitos da criança e do 
adolescente, e dá outras providências. 

 
 

RODRIGO DE ANDRADE, Prefeito do Município de Araçariguama, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
 
 

Art. 1º Fica restabelecido o inciso V do art. 10 da Lei nº 44, de 08 de 
novembro de 1993, que passa a viger com a seguinte redação: 
 

“Art. 10. (...): 
 
(...); 
 
V - ensino médio completo em instituição reconhecida e autorizada 
pelo MEC - Ministério da Educação. 
........................................................................(NR)” 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Araçariguama, 31 de maio de 2023. 
 
 
 

RODRIGO DE ANDRADE 
Prefeito Municipal 
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